
l~.'Ar PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ 
SA.. COMISSÃO DE JULGAMENTO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

ATA DE REUNIÃO 

Aos dezenove dias do mês de janeiro de 2026, a Comissão de Julgamento de Recursos 
Tributários e Administrativos - CJRTA, constituída pela Portaria nº 11.880, de 17 de abril 
de 2025 e Portaria 11.928 de 06 de novembro de 2025, reuniu-se na Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, localizada na Avenida João Ramalho, 205, 2° andar, Vila Noêmia, 
Mauá/SP, para a seguinte deliberação: 

1 - Processo Administrativo nº 1866/2025 - Recorrente: B.FOUR Empreendimentos e 
Participações - O processo em questão havia sido colocado em pauta para julgamento 
no dia 22 de outubro de 2025, ocasião na qual o relator Sr. Luiz apresentou o voto. No 
entanto, o membro Sr. Deivid Denardi solicitou vistas para melhor entendimento do caso. 
Após análise e apresentação de observações complementares ao relatório inicial, a 
Comissão de Julgamento de Recursos Tributários e Administrativos acompanha o voto do 
relator e, assim, os membros julgaram o recurso administrativo como CONHECIDO e 
NÃO PROVIDO. 

A próxima reunião será agendada posteriormente. Nada mais dito, deu-se por encerrada 
a reunião às 11 h30h. 

Mauá, em 19 de janeiro de 2026. 
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